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Taubaté, 10 de setembro de 2008.   

Prezados Senhores:    

Respostas aos Questionamentos

 

Carta Convite nº 001/2008

 

(Contratação de empresa de auditoria)   

1) Questionamento: Como empresa interessada em participar do processo 
licitatório referenciado, em atendimento ao item 12 do Convite nº 1, encaminhamos 
em anexo Ficha de Registro Cadastral no CAUFESP para participação em Pregões 
Eletrônicos no estado de São Paulo. Questionamos se este registro cadastral 
atende ao item 12 do referido Convite, e se há necessidade de encaminhar também 
uma via, ou se este fax supre a exigência do item?  

Resposta: O registro atende ao Edital. É necessário encaminhar uma via 
conforme o Edital.   

2) Questionamento: Gostariamos de algumas informações referente a 
contabilidade, para a emissão de nossa proposta para a Carta Convite 01/08.  São 
as seguintes: Total de ativo da fundação (dos 3 períodos); Total de 
faturamento/receitas (dos 3  períodos); Total d  e despesas.  

Resposta: 2006 – Ativo R$14.744.152,36, Receitas R$4.190.798,47, Despesas 
R$3.438.893,59. 2007 - Ativo R$14.638.128,91, Receitas R$4.302.641,85, 
Despesas R$4.518.855,13.   

3) Questionamento: Solicitamos, por gentileza, nos informar o prazo 
correspondente à condição de pagamento, conforme item 2 do ANEXO I - 
PROPOSTA COMERCIAL da CARTA CONVITE Nº 001/08, pois consta quantidade 
de dias 10 e por extenso (trinta), conforme abaixo: 2) Concordamos para com a 
condição de pagamento ora ofertada, o qual será efetuado em uma única parcela, 
vencendo-se 10 (trinta) dias após a entrega final dos trabalhos?  

Resposta: Onde lê-se: “... 10 (trinta) ...” 
                       Lê-se: “... R$ 10 (deis) ...”  

4) Questionamento: Gostaríamos de esclarecer o item 4 do ANEXO I (Proposta 
Comercial) onde diz: 4) O critério de aceitabilidade de preços, nos termos do artigo 
40, inciso X, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, é o montante de 
recursos financeiros reservados nos presentes autos, no total de R$ 12.000,00 
(vinte e um mil reais), conforme detalhamento contido nos autos.  A dúvida é , qual 
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valor correto, e se esse valor é para os 3 exercícios? E esse detalhamento não 
temos, gostariamos de saber como tenho acesso a ele, pois no edital não consta.  

Resposta: Onde lê-se: “... R$ 12.000,00 (vinte e um mil reais) ...” 
                             Lê-se: “... R$ 12.000,00 (doze mil reais) ...” 

O valor corresponde aos exercícios.   

Sem mais até o presente momento   

Prof. Ms. Edson Trajano Vieira 
Presidente da Comissão de Licitações    


